
















NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00003929790 10.573.068/0001-13 Rua MIGUEL DE FRIAS 206 Icarai Niterói RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR APARECIDA MARIA PEREIRA DA SILVA LOPES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

3

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 04/09/2020 e arquivado em 04/09/2020

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0982885-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
53920007159 - 17/02/2020
NIRE: 33.2.0982885-1
TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

Boleto(s): 

Hash: E78D574E-A9AF-4BCE-BCB3-48926E0E9FFE

Orgão Calculado Pago

Junta 414,00 414,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2020/166777-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
028 1 Alteração / Extinção de Filial em outra UF
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
NIRE: 332.0982885-1 Protocolo: 00-2020/166777-0 Data do protocolo: 02/09/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/09/2020 SOB O NÚMERO 00003929790 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 764DAAE0CBDC9A71158FE60D4EEA1B4C2DE9EE988F2BFB0745645A09B92EFE0A                                      Pag. 1/8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.573.068/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TO BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MIGUEL DE FRIAS 

NÚMERO 
206 

COMPLEMENTO 
SALA 810 

 
CEP 
24.220-004 

BAIRRO/DISTRITO 
ICARAI 

MUNICÍPIO 
NITEROI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLAUDIA.THOMAZ@TO-BRASIL.COM 

TELEFONE 
(21) 2721-4101 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/12/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/09/2020 às 11:43:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
CNPJ: 10.573.068/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:46 do dia 08/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2021.
Código de controle da certidão: 8662.1B8B.6FAE.9611
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2020/636995

aef495df64c4be7eba1f1753225d3890

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 09/09/2020 ÀS 15:51:15

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

10.573.068/0001-13 Desativada

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

08/12/2020



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  55826/2020  , que no período de  1977 até
25/05/2020  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ:  10.573.068/0001-13    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  83.80025.0 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: 47HF.5210.6O11.0041 

Esta certidão tem validade até  21/11/2020  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  25/05/2020
às  13:03:36.5  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  Regional de NITEROI 

Rua Visconde de Sepetiba, 935 7º Andar, Centro

Emitida em 26/05/2020  às  13:11:55.6
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]sz{k]zxheriyqj|yi}lkiiir~r|

odw_gbdv_dhe_vgefawv̂ oeb̂ ex_agu s�f̂ _dhemi}
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baù _àdkzdndgbdh fvsa]�zadhesà _̂da vxhe_{
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 38948

IDENTIFICAÇÃO

CGM:1234993 - Nome: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 10.573.068/0001-13
Endereço: MIGUEL DE FRIAS, 206, 810
Bairro: ICARAÍ
Cidade: NITEROI - CEP: 24220-004

 

Certificamos que, na presente data, consta(m) débito(s), inscritos ou não em dívida ativa, contra o
interessado(a) acima qualificado(a) em alguma(s) das seguintes situações: ainda não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.

 

Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
sernapurados relativos ao interessado acima identificado.

 

A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, conforme previsto no
artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova  de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.

 

Esta certidão tem VALIDADE por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 16 de Setembro de 2020

 

 

Observações:n 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte

endereço:nnhttp://fazenda.niteroi.rj.gov.br/, "Serviços online", opção "Autenticidade de documentos / Certidão". Entre com a chave:

Código de autenticidade: yV5dvZue

Base: 

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf IntegraÇÃo Ecidade   Exercício: 2020   Data: 16-09-2020 - 10:52:33 Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.573.068/0001-13
Razão Social:TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Endereço: R MIGUEL DE FRIAS 206 SALA 810 / ICARAI / NITEROI / RJ / 24220-004

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2020 a 29/10/2020 

Certificação Número: 2020093005345679341415

Informação obtida em 30/09/2020 11:39:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.573.068/0001-13
Certidão nº: 26982069/2020
Expedição: 13/10/2020, às 12:45:16
Validade: 10/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.573.068/0001-13,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2020.794.15861

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por TO BRASIL
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , CNPJ/CPF nº
10.573.068/0001-13 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o
artigo noventa e oito, item trinta e três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em
complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco,
do mesmo Tribunal, que na Comarca de NITERÓI, os ofícios de justiça são em número de dezenove,
competindo ao: 1º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 3º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 4º Ofício de Justiça - tabelião
de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 5º Ofício
de Justiça - tabelião de notas, oficial dos Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de
Pessoas Jurídicas; 11º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de
Títulos; 12º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 13º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de
Protesto de Títulos; 19º. Ofício de Justiça tabelião de notas e oficial dos registros de Protesto de
Títulos. CERTIFICO ainda que, compete ao RCPN do 1º Distrito (1ª Zona Judiciária) o registro civil
das pessoas naturais e o registro de interdições e tutelas, e, de acordo com o artigo treze, da mesma
Resolução, na Comarca de NITERÓI ao 1º Distribuidor incumbe, privativamente, distribuir
petições, livros e processos aos juízes e cartórios; ao 2º Distribuidor incumbe privativamente: a)
distribuir aos cartórios de notas e do registro civil com funções de tabelionato, que a parte indicar, as
escrituras, procurações públicas em geral, substabelecimentos e respectivas revogações, testamentos
públicos ou cerrados e as procurações em causa própria; b) anotar, nos competentes ofícios de registro,
os títulos e documentos, bem como as petições e os processos apresentados aos oficiais do registro civil
das pessoas naturais; e ao 3º Distribuidor incumbe privativamente, distribuir, de modo alternado, aos
competentes ofícios de registro, títulos destinados a protesto e anotar os títulos judiciais e contratos
particulares translativos de direito real sobre imóveis, bem como as procurações em causa própria,
relativas a este direito. NITEROI 01 DISTRIBUIDOR: RUA DR. BORMAN , 13 GRUPO 301
(ABRANGE SALAS 302 E 303) - Centro; NITEROI 02 DISTRIBUIDOR: RUA DA CONCEICAO,
154 SALAS 208 E 209 - Centro; NITEROI 03 DISTRIBUIDOR: RUA SAO PEDRO, 154 SALAS
1503/1504 - Centro; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NITEROI 01 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 188 2 PISO, LOJA 213 - Centro; NITEROI 03 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 154 LOJA 107 - Centro; NITEROI 04 OF DE JUSTICA: Av. Ernani do Amaral
Peixoto, 500 Loja 102 - Centro; NITEROI 05 OF DE JUSTICA: RUA DA CONCEICAO, 40 LOJA
- Centro; NITEROI 11 OF DE JUSTICA: Avenida Amaral Peixoto, 467 sala 612 - Centro;
NITEROI 12 OF DE JUSTICA: Rua Visconde de Sepetiba, 343 - Centro; NITEROI 13 OF DE
JUSTICA: Rua da Conceicao, 95 salas 1.408/1.410 - Centro; NITEROI 19 OF DE JUSTICA: RUA
DA CONCEICAO, 176 LOJA B - Centro.
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Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 28/09/2020 10:05:30. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 23,04   GRERJ Nº 6233860044800





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.573.068/0001-13
Certidão nº: 23155052/2020
Expedição: 11/09/2020, às 09:58:57
Validade: 09/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.573.068/0001-13,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.800.250 16/10/2014

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

10/08/2019

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

TO BRASIL

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Baixada

10.573.068/0001-13

RUA MIGUEL DE FRIAS, 206 SALA 810
Icarai - NITERÓI RJ 24.220-004

62.04-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
62.02-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
62.03-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
63.99-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
70.20-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
85.99-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
85.99-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
95.12-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/08/2020 09:01:50.

Código de autenticidade: 86800250053838792.

AFR 33.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior -
Niterói

Unidade de fiscalização

Observação

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 10/08/2019.

AFR 33.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Niterói
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.800.250 16/10/2014

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

10/08/2019

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

TO BRASIL

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Baixada

10.573.068/0001-13

RUA MIGUEL DE FRIAS, 206 SALA 810
Icarai - NITERÓI RJ 24.220-004

33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
62.02-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
62.03-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
63.99-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
70.20-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
85.99-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
85.99-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
95.12-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/08/2020 09:01:50.

Código de autenticidade: 86800250053838792.

AFR 33.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior -
Niterói

Unidade de fiscalização

Observação

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 10/08/2019.

AFR 33.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Niterói
Unidade de cadastro
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTRO:

156702 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 13/10/2021

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei 8.666/1993 e Decreto nº 47.524/2018. Demais exigências elencadas no processo de contratação, não contempladas neste
cadastro, ou documentos com vigência expirada deverão ser apresentados no ato da licitação/contratação.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 10.573.068/0001-13 Data de Abertura 30/12/2007

Nome
Empresarial

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

Nome
Fantasia

TO BRASIL

Natureza
Jurídica

Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Celular/Whatsapp (21)8862-1322

Empresa (21)3035-0800

Celular (21)8512-0902

Celular/Whatsapp (21)8889-3076

Página de
Internet

WWW.TO-BRASIL.COM

E-mail
Principal

COMERCIAL@TO-BRASIL.COM

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

819.615.457-
72

SERGIO ALVES DE OLIVEIRA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA MIGUEL DE FRIAS, 206, SALA 810, ICARAI, NITEROI, RJ, CEP: 24.220-004

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

O OBJETO DA SOCIEDADE E 1. LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 2. LICENCIAMENTO OU CESSAO DE DIREITO DE USO DE
PROGRAMAS DE COMPUTACAO 3. TREINAMENTO DE INFORMATICA 4. SELECAO DE MAO DE OBRA 5. LOCACAO DE MAO DE OBRA
POR CONTRATO INDETERMINADO, CONTRATO DETERMINADO, CONTRATO TEMPORARIO, CONTRATO INTERMITENTE E CONTRATO
AUTONOMO 6. FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 7. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO
E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 8. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 9.
SERVICOS DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO 10. INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SOFTWARE, HARDWARE E DE MICROCOMPUTADORES 11. INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS REDE 12.
ESCRITORIO VIRTUAL COM FORNECIMENTO DE SERVICOS COMO ACESSO A INTERNET OU SOFTWARE, FAX, LIGACOES NACIONAIS
E INTERNACIONAIS, COPIAS, IMPRESSAO DE DOCUMENTOS 13. DESENVOLVIMENTO DE LOGOTIPO E IMAGENS,
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, MODELAGENS DE DADOS 14. INSTALACOES E SUPORTE DE REDES DE COMPUTADORES 15.
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO E SUPORTES A BANCO DE DADOS 16. PRESTACAO DE SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO
E APOIO ADMINISTRATIVO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 13/10/2020 às 12:00:11 Versão 1.0
Página 1 de 3



LINHA(S) DE FORNECIMENTO

A Linha de Fornecimento não substitui os atestados de capacidade técnica que devem ser apresentados quando solicitados no processo licitatório.

Código Descrição

526 LOCACAO DE MAO DE OBRA PARA APOIO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO

616 SERVICOS DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE

726 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE INFORMATICA

729 SERVICOS DE TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO DE PESSOAL

756 SERVICO TECNICO ESPECIALIZADO EM AREA ADMINISTRATIVA

1613 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

1618 SERVICO DE CONSULTORIA OU ASSESSORIA

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

- Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 29/10/2020 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

21/09/2020 Vencido

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 27/12/2020 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 05/10/2020 Vencido

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

19/12/2020 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

28/11/2020 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

24/10/2020 Vigente

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 13/10/2020 às 12:00:11 Versão 1.0
Página 2 de 3



Balanço Patrimonial e Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

30/04/2021 Vigente

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de
Referência

2019

Índice:

Liquidez Geral 2.14 Liquidez Corrente 1.66 Solvência Geral 2.75

DADOS DA UNIDADE CADASTRADORA

Sigla CAGEF/SEPLAG Nome CADASTRO DE FORNECEDORES/SCSCLP

Endereço RODOVIA PAPA JOAO PAULO II, 4001

Telefone 3916-9755

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 2117839413

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
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13/10/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=TO+BRASIL+CONSULTORIA+EM+TECNOLOGIA+DA+INFOR… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

10.573.068/0001-13 10.573.068/0001-13

Data da consulta: 13/10/2020 12:39:44 
Data da última atualização: 10/10/2020 10:15:20

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 10.573.068/0001-13, Nome Empresarial TO BRASIL
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 13/10/2020 às 12:00:48 Página 1 de 1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/10/2020 às 12:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 10.573.068/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F85.CCA9.D5CC.1201 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/10/2020 as 12:50:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/10/2020 às 12:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 819.615.457-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F85.CCD9.CA1E.B249 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/10/2020 as 12:50:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.573.068/0001-13
Certidão nº: 26982069/2020
Expedição: 13/10/2020, às 12:45:16
Validade: 10/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.573.068/0001-13,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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